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ITAGUAY IMOBILIÁRIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 33.019.654/0001-16 - NIRE 33.300.161.201

Assembleia Geral Ordinária - Convocação. Ficam convocados os 
acionistas da Itaguay Imobiliária e Participações S.A., a se reunirem no dia 
24/10/2024, às 11 hrs, na Praia de Botafogo nº 228, bloco A, 3º andar, nesta 
cidade - Novotny Advogados, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) exame das contas dos administradores e das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, 
encaminhadas a todos os acionistas em 19/04/2024. Rio de Janeiro, 
15/10/2024. Administração.

Target Instituição de Pagamento e Securitizadora de Créditos S.A.
CNPJ/MF 14.821.124/0001-42 - NIRE 33.3.0030083-0

CONVOCAÇÃO. A Target Instituição de Pagamento e Securitizadora de Cré-
ditos S.A. (“Companhia”) vem, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76, convo-
car seus acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária da Companhia (“AGOE”) a ser realizada em 24 de outubro de 2024, 
às 10 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Teams, 
para tratar das seguintes matérias: (i) as contas dos administradores, relató-
rio da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023; (ii) a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2023; (iii) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (iv) aprovação da 13ª Emissão de Debêntures 
Simples da Companhia; e (v) aprovação de aumento de capital. O link de 
acesso será encaminhado com até 2 dias de antecedência à Assembleia.
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2W Ecobank S.A.
Companhia Aberta

(nova denominação da 2W ENERGIA S.A.) 
CNPJ/MF nº 08.773.135/0001-00 - NIRE 35.300.341.252

Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures, em Duas Séries, Sendo a Primeira Série Composta por Debêntures Conversíveis 
em Ações e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 2W Ecobank S.A.
Ficam convocados os senhores titulares de debêntures em circulação da primeira série e da segunda série 
(em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures, em duas séries, sendo a primeira 
série composta por debêntures conversíveis em ações e a segunda série composta por debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, da 2W 
Ecobank S.A., com sede social na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, Edifício EZ Towers, Torre 
A, conjunto 162A - sala 1, Chácara Santo Antônio (Zona Sul), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da Segunda Emissão de Debêntures, em Duas Séries, sendo a Primeira Série Composta por 
Debêntures Conversíveis em Ações, e a Segunda Série Composta por Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da 2W Energia S.A.”, celebrado em 24 de 
novembro de 2021, conforme aditada, entre a Companhia, o Sr. Ricardo Lopes Delneri, o Sr. Claudio Ribeiro 
da Silva Neto, o Sr. Maurício José Palmieri Orlandi e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), com interveniência da Sra. 
Flavia Abreu Ribeiro e da N.I.I. Participações S.A., conforme aditado (“Escritura de Emissão”), para se 
reunirem em assembleia geral de debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no 
dia 04 de novembro de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, através da plataforma 
“Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Aprovação da contratação do 
Machado Meyer, Sendacz e Opice Advogados como assessores jurídicos dos Debenturistas da Primeira 
Série e dos Debenturistas da Segunda Série (“Assessor Legal”), com escopo de prestação dos serviços 
jurídicos para auxiliar os Debenturistas no âmbito da renegociação, junto à Companhia, de determinados 
termos e condições das Debêntures no âmbito da Reestruturação (conforme definido abaixo), nos termos 
do contrato de prestação de serviços a ser apresentado aos Debenturistas, pelo Assessor Legal, na 
Assembleia; (2) Aprovação para a celebração do plano de recuperação extrajudicial da Companhia, bem 
como todos e quaisquer documentos correlatos, para fins da reestruturação das Debêntures proposta pela 
Companhia na “Proposta de Termos e Condições da Reestruturação das Debêntures Existentes 
Apresentada pela 2W Ecobank S.A.”, na forma do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu 
site (https://ri.2wecobank.com.br/) e pelo Agente Fiduciário em seu site (https://www.vortx.com.br/investidor/
operacao?operacaoDataId=87540&agFiduciario=Vortx), (“Proposta” e “Reestruturação”, respectivamente), 
e consequentemente, a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário pratiquem todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações referentes à Proposta no 
âmbito da Emissão; e (3) Aprovação para alterar um dos Jornais da Emissora, que deixará de ser o “Valor 
Econômico” e passará a ser o jornal indicado na Assembleia, a ser utilizado para divulgação dos atos e 
decisões a serem tomados no âmbito da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão. Informações Gerais: 1. Os Debenturistas interessados 
em participar da Assembleia por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a 
Emissora e o Agente Fiduciário através dos endereços eletrônicos ri@2wecobank.com.br, agentefiduciario@
vortx.com.br e ahg@vortx.com.br, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando o link de acesso ao 
sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá conter (a) quando pessoa física: documento de 
identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando fundo de investimento: cópia digitalizada do último regulamento 
consolidado do fundo, estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia e documento de identidade válido com foto do representante legal; e (d) 
quando representado por procurador: além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração (i) com poderes específicos para sua representação na Assembleia, válida e 
outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da convocação deste Edital, obedecidas as condições 
legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto do outorgante; (ii) contendo indicação do 
lugar onde foi assinada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com 
a designação e extensão dos poderes conferidos; (iii) com o reconhecimento da firma do outorgante, ou com 
assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à 
ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de firma; e (iv) para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora e o Agente 
Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital 
e da manifestação de voto. 2. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora e 
pelo Agente Fiduciário, após o Cadastro, o Debenturista receberá da Emissora, até 24 horas antes da 
Assembleia, as instruções para acesso à plataforma. 3. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora (ri@2wecobank.com.br) o Agente Fiduciário, através dos e-mails 
agentefiduciario@vortx.com.br e ahg@vortx.com.br. 4. Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma 
estará disponível a partir de 10 (dez) minutos de antecedência, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Assim, a Emissora recomenda que os 
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 10 (dez) 
minutos de antecedência. 5. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência, bem como não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de 
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. 
6. Este Edital se encontra disponível na página da Emissora (https://ri.2wecobank.com.br/) e do Agente 
Fiduciário (http://www.vortx.com.br). 7. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São 
Paulo, 11 de outubro de 2024. 2W Ecobank S.A. - Marcos Guedes Pereira - Vice-Presidente Financeiro e 
Diretor de Relações com Investidores.

Banco Inbursa S.A.
CNPJ/MF nº 04.866.275/0001-63 - NIRE 35.300.193.733

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de abril de 2024, às 15:00 horas, na sede social do Banco Inbursa S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.327, 18° andar. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do respectivo Livro de Presença de Acionistas, de acordo com o mapa demonstrativo de 
participação acionária anexo à presente na forma do “Anexo I”. 3. Convocação/Publicações: Dispensada, nos termos 
do artigo 124, parágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6404”), tendo 
em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Composição 
da Mesa: Sr. Víctor Manuel Aguilera Verduzco - Presidente; e Sra. Bruna Luiza Kummer Weis - Secretária. 5. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e deliberar, em sede de assembleia geral ordinária, sobre: (i) o relatório da administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a 
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a não distribuição de dividendos 
face ao prejuízo verificado no referido exercício social; (iii) a ratificação do mandato dos Diretores Executivos da 
Companhia; (iv) a remuneração global dos administradores da Companhia; e (v) a autorização para prática dos atos 
deliberados. 6. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade dos acionistas presentes, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a aprovação do relatório da administração e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) a manutenção do prejuízo 
apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$170.961.904,33 
(cento e setenta milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e quatro reais e trinta e três centavos), à conta 
de prejuízos acumulados, e a consequente não distribuição de dividendos aos acionistas; (iii) a ratificação do mandato 
dos Diretores Executivos da Sociedade reeleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 28/03/2023, Sr. Víctor Manuel 
Aguilera Verduzco, mexicano, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade do Estrangeiro RNE nº G164002-R e 
inscrito no CPF/MF sob nº 237.998.928-18, Sra. Daniela Valentim Bovi, brasileira, casada, bancária, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.613.187-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 290.795.218-84, e Sr. Vladimir Baciga, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.112.295-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nº 031.483.098-71, todos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1.327, 18° andar, cj. 181 e cj. 182 - parte, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, Brasil, os quais 
atuarão como Diretores Executivos sem designação específica, todos com mandato de 3 (três) anos, ou até a posse dos 
Diretores Executivos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária da Companhia que examinar as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, a qual será realizada até 30 de 
abril de 2027 ou data posterior conforme necessário; (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o ano de 2024 em até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais), a ser alocada entre os 
administradores; e (v) Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas e praticarem todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lavrada na forma sumária, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos, 
da Lei 6404, e lida e achada conforme foi por todos os presentes assinada. 8. Acionistas Presentes: Banco Inbursa, 
S.A. Institución de Banca Múltiple, Grupo Financiero Inbursa (p.p. Sr. Víctor Manuel Aguilera Verduzco) e Grupo 
Financeiro Inbursa, S.A.B de CV (p.p. Sr. Víctor Manuel Aguilera Verduzco). 9. Administradores Presentes: Sr. Víctor 
Manuel Aguilera Verduzco (Diretor Executivo), Sra. Daniela Valentim Bovi (Diretora Executiva) e Sr. Vladimir Baciga 
(Diretor Executivo). Certifico e dou fé de que esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. Víctor Manuel 
Aguilera Verduzco - Presidente; Bruna Luiza Kummer Weis - Secretária. JUCESP nº 358.365/24-7 em 03/10/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Banco Inbursa S.A.
CNPJ/MF nº 04.866.275/0001-63 - NIRE 35.300.193.733

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 26 dias do mês de julho de 2024, às 15:00 horas, na sede social do Banco Inbursa de 
Investimentos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1.327, 18º andar. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do respectivo Livro de Presença de Acionistas, de acordo com o mapa 
demonstrativo de participação acionária anexo à presente na forma do “Anexo I”. 3. Convocação/Publicações: 
Dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei 6404”), tendo em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 4. Composição da Mesa: Sr. Victor Manuel Aguilera Verduzco - Presidente; e Sra. Bruna Luiza Kummer Weis 
- Secretária. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar, em sede de assembleia geral extraordinária, sobre 
autorização para aquisição de carteira de operações comerciais, nos termos do artigo 15°, do Estatuto Social da 
Companhia. 6. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade dos acionistas presentes, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: (i) autorizar, na forma do estatuto, em seu art. 15, a aquisição de carteira de 
operações comerciais de crédito no montante máximo de US$ 1.000.000.000,00 (Um bilhão de dólares), através de 
celebração de uma ou várias operações, incluindo a negociação, celebração e assinatura dos contratos necessários para 
documentar tais operações, devendo informar, em cada caso, a Assembleia sobre a conclusão respectiva; e 
(ii) autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lavrada na forma sumária, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos, da 
Lei 6404, e lida e achada conforme foi por todos os presentes assinada. 8. Acionistas Presentes: Banco Inbursa S.A. 
Institución de Banca Múltiple, Grupo Financiero Inbursa (p.p. Sr. Victor Manuel Aguilera Verduzco) e Grupo Financeiro 
Inbursa, S.A.B de CV (p.p. Sr. Victor Manuel Aguilera Verduzco). 9. Administradores Presentes: Sr. Victor Manuel 
Aguilera Verduzco (Diretor Executivo), Sra. Daniela Valentim Bovi (Diretora Executiva) e Sr. Vladimir Baciga (Diretor 
Executivo). Certifico e dou fé de que esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. Víctor Manuel Aguilera 
Verduzco - Presidente; Bruna Luiza Kummer Weis - Secretária. JUCESP nº 358.603/24-9 em 03/10/2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Siquem SPE Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 14.119.406/0001-00 - NIRE nº 35.300.421-965

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Agosto de 2024
Data, Hora e Local: aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2024, às 09:00 horas, na sede social da 
companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 1º andar, conjuntos 12, 13 e 14, e 2º andar, conjunto 
21, Torre Paineira, Condomínio Parque da Cidade, Chácara Santo Antônio, CEP 04.794-000, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, a teor do disposto no artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), face à presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social, conforme registros e assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente da Mesa: Dan Suguio. Secretário da Mesa: Alexandre Wolynec. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, mediante capitalização do saldo da conta de reserva legal, nos termos do art. 193, §2º, 
da Lei das S.A.; (ii) aprovar a distribuição de dividendos intermediários, decorrente do levantamento do balanço 
patrimonial correspondente a 31 de julho do exercício social de 2024; e (iii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: por unanimidade das acionistas da companhia foi, preliminarmente, autorizada a lavratura da Ata desta 
Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, e seus §§, da Lei das S.A., e, ato contínuo, tomadas 
as seguintes deliberações: (i) aumentar o capital social da Companhia de R$ 4.461.116,00 (quatro milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil cento e dezesseis reais) para R$ 8.031.734,00 (oito milhões trinta e um mil 
setecentos e trinta e quatro reais), aumento este de R$ 3.570.618,00 (três milhões quinhentos e setenta mil 
seiscentos e dezoito reais), com a emissão de 3.570.618 (três milhões quinhentas e setenta mil seiscentas e dezoito) 
novas ações ordinárias, nominativas, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, mediante a capitalização do saldo da conta de reserva legal da 
Companhia existente até 31 de julho de 2024, nos termos do art. 193, §2º, da Lei das S.A., na seguinte proporção pelas 
acionistas: R$ 2.499.433,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil quatrocentos e trinta e três reais) pela 
acionista Tegra Incorporadora S.A. e R$ 1.071.185,00 (um milhão setenta e um mil cento e oitenta e cinco reais) pela 
acionista Maragogipe Investimentos e Participações Ltda., conforme boletins de subscrição no “Anexo I” da 
presente ata. Em razão do aumento do capital, o Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar conforme segue: “Artigo 
5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 8.031.734,00 (oito milhões trinta e um 
mil setecentos e trinta e quatro reais), dividido em 8.031.734 (oito milhões trinta e uma mil setecentas e trinta e quatro) 
ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. (ii) aprovar a distribuição de dividendos intermediários às 
acionistas decorrente do levantamento do balanço patrimonial correspondente à data de 31 de julho do exercício social 
de 2024, na proporção das suas respectivas participações no capital social da Companhia, no valor de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais). (iii) consolidar o Estatuto Social, o qual passa a vigorar nos termos da minuta que constitui 
o “Anexo II” da presente Ata. Encerramento: nada mais havendo a tratar, lavrou-se a Ata a que se refere esta 
Assembleia Geral que, após lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de agosto de 2024. Mesa: Dan 
Suguio - Presidente da Mesa; Alexandre Wolynec - Secretário da Mesa. Acionistas: Tegra Incorporadora S.A. - Dan 
Suguio - Diretor, Alexandre Wolynec - Diretor. Maragogipe Investimentos e Participações Ltda. - Paulo Agnelo 
Malzoni - Administrador, Paulo Agnelo Malzoni Filho - Administrador. JUCESP nº 354.095/24-9 em 26/09/2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Avenue Holding Ltda.
CNPJ/MF nº 29.480.786/0001-73 - NIRE 35.232.815.703

Ato Deliberativo de Sócia Única da Avenue Holding Ltda.
Data, Horário e Local: em 10 de outubro de 2024, às 09:00, na sede social da Avenue Holding Ltda. (“Sociedade”), 
sociedade empresária, com sede na Rua Santa Justina, nº 660, 8º andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. Presença e Convocação: Dispensada as formalidades de convocação em razão da presença da única sócia 
da Sociedade, Avenue Delaware LLC, sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América, com sede na 1209 Orange Street, Cidade de Wilmington, New Castle, 19801, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 41.837.926/0001-13, 
neste ato representada por seus procuradores Henry Sérgio Machert da Conceição, brasileiro, viúvo, analista de 
sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 28.889.620-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 300.494.458-80 
e Hsu Shao Chun, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade RG nº 30.640.529-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 149.108.928-85, ambos residentes e 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Santa Justina, nº 660, 8º 
andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do parágrafo segundo do artigo 1.072 do 
Código Civil. Mesa: Presidente: Hsu Shao Chun. Secretário: Henry Sérgio Machert da Conceição. Ordem do Dia: deliberar 
sobre as seguintes matérias: (a) aprovar a realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, para 
distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Sociedade (“Emissão” e “Notas Comerciais”, respectivamente), 
nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública 
pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Avenue Holding Ltda.” a ser firmado entre a Sociedade e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302 ,303 e 304, CEP 
22.640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”, “Termo” ou “Termo de Emissão”), 
observada as seguintes características e condições: (i) Número de Emissão: a Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão 
de Notas Comerciais da Sociedade; (ii) Série: As Notas Comerciais serão emitidas em série única; (iii) Data de Emissão: 
para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será aquela disposta no Termo de Emissão 
(“Data de Emissão”); (iv) Quantidade: serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Notas Comerciais; (v) Valor Nominal 
Unitário: o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (vi) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (vii) Prazo e Data de Vencimento: para todos os fins 
e efeitos legais, a data de vencimento das Notas Comerciais será aquela disposta no Termo de Emissão (“Data de 
Vencimento”); (viii) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos captados pela Sociedade por meio das Notas 
Comerciais serão utilizados para reforço de caixa da Sociedade; (ix) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (x) Remuneração: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua 
página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,70% (um inteiro e 
setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto 
com a Taxa DI, “Remuneração”); (xi) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Resgate Antecipado Obrigatório, de Oferta de Resgate Antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, a Remuneração será paga em 
periodicidade trimestral, nas datas previstas no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração”); (xii) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado 
Obrigatório ou de resgate antecipado total decorrente de  Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo 
de Emissão e na legislação aplicável, o Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, será amortizado em uma 
única parcela, na Data de Vencimento; (xiii) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Sociedade de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Sociedade ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial), (a) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento), e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(xiv) Garantias: as Notas Comerciais Escriturais não contarão com garantias reais ou fidejussórias; (xv) Conversibilidade: 
as Notas Comerciais Escriturais não serão conversíveis em ações, tendo em vista o disposto no artigo 45 da Lei 
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada. (xvi) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas 
Comerciais Escriturais: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas 
ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais, 
e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, 
conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (xvii) Procedimento de Distribuição. as Notas 
Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, 
exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada e das demais disposições aplicáveis sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais, devendo ser observado o Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Avenue Holding Ltda.”, celebrado 
entre a Sociedade e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), e de acordo com os procedimentos da B3; 
(xviii) Banco Liquidante. a instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação das Notas Comerciais Escriturais 
será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Bloco Torre Olavo Setubal, bairro Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita 
no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”); (xix) Escriturador. a instituição prestadora dos serviços 
de escrituração das Notas Comerciais Escriturais será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, Andar 3, bairro 
Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”); (xx) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização. as Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definido no Termo de Emissão), de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Nota Comercial Escritural venha ser integralizada em data diversa e posterior 
à Data da Primeira Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as 
disposições previstas no Termo de Emissão; (xxi) Local de Pagamento: os pagamentos, a que fizerem jus as Notas 
Comerciais Escriturais, serão efetuados pela Sociedade no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os 
procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; (xxii) Repactuação Programada: as Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação 
programada; (xxiii) Classificação de Risco: as Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de classificação de risco; 
(xxiv) Oferta de Resgate Antecipado: a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta 
de resgate antecipado total das Notas Comerciais, endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais (conforme 
definido no Termo de Emissão), sendo assegurado a todos os Titulares de Notas Comerciais, igualdade de condições para 
aceitar o resgate das Notas Comerciais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será operacionalizada por meio de comunicação enviada aos Titulares de Notas Comerciais, com cópia para 
o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos do Termo de Emissão (“Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado”) com, no mínimo, 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar a Oferta de 
Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicação deverá constar: (a) o valor do prêmio de resgate, caso 
existente, que não poderá ser negativo; (b) forma de manifestação, à Sociedade, pelos respectivos Titulares de Notas 
Comerciais que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado; (c) a data efetiva para o resgate das Notas Comerciais e 
pagamento aos respectivos Titulares de Notas Comerciais, que deverá ser um Dia Útil; e (d) demais informações 
necessárias para tomada de decisão e operacionalização pelos respectivos Titulares de Notas Comerciais; (xxv) Resgate 
Antecipado Obrigatório. a Sociedade deverá resgatar antecipadamente as Notas Comerciais em até 30 (trinta) dias 
corridos contados da data do segundo fechamento da operação envolvendo a aquisição do controle direto ou indireto 
da Sociedade pela ITB Holding Brasil Participações Ltda. (CNPJ nº 04.274.016/0001-43) ou outra entidade do grupo 
econômico que venha a ser indicada pelo Itaú Unibanco S.A. (CNPJ nº 60.701.190/0001-04) (“Itaú”), objeto do Share 
Purchase Agreement de 07 de julho de 2022 celebrado entre Itaú, Avenue Controle Cayman Ltd. e Avenue Holding 
Cayman Ltd. e demais acionistas representados pela Avenue Controle Cayman Ltd. (“SPA” e “Fechamento do M&A”, 
respectivamente), Fechamento do M&A esse que se efetivará após a implementação das condições precedentes 
aplicáveis previstas no SPA (“Resgate Antecipado Obrigatório”); (xxvi) Vencimento Antecipado: as Notas Comerciais 
estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado não automáticas que podem resultar na declaração do vencimento 
antecipado caso assim deliberado pelos Titulares de Notas Comerciais, bem como hipóteses de vencimento antecipado 
automáticas que resultarão na declaração do vencimento antecipado caso venham a ocorrer, nos termos que venha a 
ser previstos no Termo de Emissão; e (xxvii) Demais Características: as demais características da Emissão e da Oferta 
constarão no Termo de Emissão. (b) autorizar a contratação, pela Sociedade, (i) do Coordenador Líder; (ii) do Agente 
Fiduciário; (iii) do Banco Liquidante; (iv) do Escriturador; (v) do assessor legal; e (vi) de quaisquer outros prestadores 
de serviços necessários à estruturação, implementação, manutenção e término da Oferta; (c)autorização à Diretoria 
para adotar todas e quaisquer medidas e  celebrar todos os documentos necessários à implementação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, o Termo de Emissão, bem como eventuais aditamentos, outorga de procurações que 
se façam necessárias no âmbito de referidos instrumentos e, ainda, solicitar a publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer 
outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão 
e da Oferta, ratificando todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente à data desta assembleia. 
A data de celebração deste documento é a data abaixo, nele aposta, ainda que a assinatura eletrônica seja concretizada 
em data posterior. São Paulo/SP, 10 de outubro de 2024. Hsu Shao Chun - Presidente; Henry Sérgio Machert da 
Conceição - Secretário; Avenue Delaware LLC - Única Sócia; p/p. Hsu Shao Chun e Henry Sérgio Machert da Conceição.

Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.
CNPJ nº 47.529.815/0001-26 - NIRE 35.300.598.547

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, Horário e Local: Realizada em 15 de outubro de 2024, às 10 horas, na sede social da Infraestrutura 
BR V Saneamento Holding I S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, 4º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Felipe Martins Bacelar de Rezende; Secretário: Sr. Lucas de Freitas Porsani. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 315.000.000,00 (trezentos e 
quinze milhões de reais), por julgá-lo excessivo, nos termos dos artigos. 173 e 174 da Lei das S.A., mediante 
o cancelamento de ações ordinárias de emissão da Companhia subscritas e não integralizadas pela única 
acionista da Companhia (“Redução do Capital”); (ii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir referida redução, se aprovada; e (iii) autorização para os administradores da Companhia praticarem todos 
os atos necessários para o cumprimento das deliberações ora tomadas, inclusive a publicação da presente 
ata nos jornais utilizados pela Companhia, para os fins do referido art. 174 da Lei das S.A. e a realização 
das averbações necessárias no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 5. Deliberações: 
A acionista presente, após exame das matérias, resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto 
segue: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia de R$ 326.486.800,00 (cinquenta e nove milhões, 
quinhentos mil e cem reais) para R$ 11.486.800,00 (onze milhões quatrocentos e oitenta e seis mil e oitocentos 
reais), o que representa uma redução de R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais), mediante o 
cancelamento de 315.000.000 (trezentas e quinze milhões) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitidas pela Companhia, que estão totalmente subscritas, mas não integralizadas pela única acionista da 
Companhia. A redução de capital aprovada não resultará na restituição de quaisquer valores ao único acionista, 
uma vez que as ações a serem canceladas não foram integralizadas até a presente data. De acordo com o 
artigo 174, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, os credores quirografários que possuam títulos anteriores 
à data de publicação desta ata têm um prazo de 60 (sessenta) dias para se opor à redução do capital social 
da Companhia, conforme deliberado. A referida redução do capital social só se tornará efetiva após o término 
do prazo mencionado, quando a presente ata será registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o disposto no artigo 174, § 2.º da Lei das S.A. (ii) Em razão da Redução do Capital, o caput 
do artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 11.486.800,00 (onze 
milhões quatrocentos e oitenta e seis mil e oitocentos reais) por 11.486.800 (onze milhões, quatrocentas e 
oitenta e seis mil e oitocentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (iii) Autorizar 
os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas, praticarem todos os atos e assinarem todos 
os documentos que se façam necessários à efetiva implementação das deliberações ora aprovadas, inclusive 
a publicação da presente ata nos jornais utilizados pela Companhia, para os fins do referido art. 174 da Lei 
das S.A e a realização das averbações necessárias no livro de registro de ações nominativas da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das 
S.A., que, lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 15 de outubro de 2024. Mesa: 
Felipe Martins Bacelar de Rezende - Presidente, Lucas de Freitas Porsani - Secretário. Acionista: Patria 
Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por BRL 
Trust Investimentos Ltda). Felipe Moura Lima, Fabio Inácio de Carvalho.
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